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Atos do Poder Executivo

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

GABINETE DA PREFEITA

LEI Nº 404/2017,                                           QUIXABA (PB), 22 DE JUNHO DE 2017.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO COMTUR 
CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO E 
DÁ PROVIDÊNCIAS.

 A PREFEITA MUNICIPAL DE QUIXABA - PB, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições legais que são conferidas por Lei.

 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:
 Artigo 1º.  Fica criado o COMTUR – CONSELHO MUNICIPAL DE 
TURISMO, que se constitui em órgão local na conjugação de esforços entre o Poder 
Público e a Sociedade Civil, de caráter deliberativo e consultivo para o assessoramento 
da municipalidade em questões referentes ao desenvolvimento turístico da cidade de 
QUIXABA-PB.
 Parágrafo 1º. O Presidente será eleito na primeira reunião dos anos pares.
 Parágrafo 2º. O Secretário Executivo será designado pelo presidente 
eleito, bem como o Secretário Adjunto quando houver necessidade de tal cargo.
 Parágrafo 3º. As Entidades da iniciativa privada acolhidas nesta Lei 
indicarão os seus representantes, titular e suplente, que tomarão assento no Conselho 
com mandato de dois anos, podendo ser reconduzidos por suas Entidades.
 Parágrafo 4º. Na ausência de Entidades específicas para outros segmentos, 
as pessoas que os representem poderão ser indicadas por profissionais da respectiva 
área ou, então, pelo COMTUR, desde que haja aprovação de dois terços dos seus 
membros, podendo ser reconduzidas por quem os tenham indicado.
 Parágrafo 5º. As pessoas de reconhecido saber em suas especialidades e 
aquelas que, de forma patente, possam vir a contribuir com os interesses turísticos da 
cidade poderão ser indicadas pelo COMTUR para um mandato de dois anos, com 
a aprovação de dois terços dos seus membros e, também, poderão ser reconduzidas 
pelo COMTUR.
 Parágrafo 6º. Os representantes do poder público municipal, titulares e 
suplentes, que não poderão ser em número superior a um terço do COMTUR, serão 
indicados pelo Prefeito e terão mandato até o último dia dos anos pares, também 
podendo ser reconduzidos pelo Prefeito.
 Parágrafo 7º. Para todos os casos dos parágrafos 3, 4, 5 e 6 do presente 
artigo, após o vencimento dos seus mandatos, os membros permanecerão em seus 
postos com direito a voz e voto enquanto não forem entregues à Presidência do 
COMTUR os ofícios com as novas indicações.
 Parágrafo 8º. As indicações citadas nos parágrafos 3, 4 e 5 deste artigo 
poderão ser feitas em datas diferentes, em razão das eleições em diferentes datas nas 
Entidades e, portanto, com diferentes datas para o vencimento dos seus mandatos, 
datas que serão controladas pelo Secretário Executivo.
 Parágrafo 9º. Em se tratando de representantes oriundos de cargos 
estaduais ou federais, agraciados por esta Lei, automaticamente serão considerados 
membros aqueles que sejam os titulares dos cargos, e os quais indicarão os seus 
respectivos suplentes.
 Artigo 2º. O COMTUR fica assim constituído por:
 a) Membros da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Esporte, Cultura 
e Turismo;
 b) Membro da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social;
 c) Membro da Secretaria Municipal de Educação;
 d) Gestores de Estabelecimento de Alimentação;
 e) Representantes de Estabelecimentos de Meios de Hospedagem;
 f) Organizadores e Promotores de Eventos;
 g) SEBRAE;
 h) Membro dos Serviços Artesanais;
 i) Associações Rurais e ou Urbana;
 j) Vereadores, um da bancada situacionista e outro da bancada 
oposicionista;
 k) Representantes Religiosos.
 Artigo 3º. Compete ao COMTUR e aos seus membros:
 a) Avaliar, opinar e propor sobre:
 a-1) Política Municipal de Turismo;
 a-2) Diretrizes Básicas observadas na citada Política;
 a-3) Planos anuais ou tri anuais que visem o desenvolvimento e a 
expansão do Turismo no Município;
 a-4) Instrumentos de estímulo ao desenvolvimento turístico;
 a-5) Assuntos atinentes ao turismo que lhe forem submetidos.
 b) Inventariar, diagnosticar e manter atualizado o cadastro de informações 
de interesse turístico do Município e orientar a melhor divulgação do que estiver 
adequadamente disponível;

 c) Programar e executar debates sobre os temas de interesse turístico 
para a cidade e região, assegurando a participação popular; GUIA DE CRIAÇÃO E 
FORTALECIMENTO
 d) Manter intercâmbio com as diversas Entidades de Turismo do 
Município ou fora dele, sejam ou não oficiais, para um maior aproveitamento do 
potencial local;
 e) Propor resoluções, instruções regulamentares ou atos necessários ao 
pleno exercício de suas funções, bem como modificações ou supressões de exigências 
administrativas ou regulamentares que dificultem as atividades de turismo em seus 
diversos segmentos;
 f) Propor programas e projetos nos segmentos do Turismo visando 
incrementar o fluxo de turistas e de eventos para a Cidade;
 g) Propor diretrizes de implementação do Turismo através de órgãos 
municipais e os serviços prestados pela iniciativa privada com o objetivo de prover 
a infraestrutura local adequada à implementação do Turismo em todos os seus 
segmentos;
 h) Promover e divulgar as atividades ligadas ao Turismo do Município 
participando de feiras, exposições e eventos, bem como apoiar a Prefeitura na 
realização de feiras, congressos, seminários, eventos e outros, projetados para a 
própria cidade;
 i) Propor formas de captação de recursos para o desenvolvimento do 
Turismo no Município, emitindo parecer relativo a financiamento de iniciativas, 
planos, programas e projetos que visem o desenvolvimento da Indústria Turística em 
geral;
 j) Colaborar com a Prefeitura e suas Secretarias nos assuntos pertinentes, 
sempre que solicitado;
 k) Formar Grupos de Trabalho para desenvolver estudos em assuntos 
específicos, com prazo para a conclusão dos trabalhos e apresentação de relatório ao 
plenário;
 l) Sugerir medidas ou atos regulamentares referentes à exploração de 
serviços turísticos no Município;
 m) Sugerir a celebração de convênios com Entidades, Municípios, Estados 
ou União, e opinar sobre os mesmos quando for solicitado;
 n) Indicar, quando solicitado, representantes para integrarem delegações 
do Município a congressos, convenções, reuniões ou quaisquer acontecimentos que 
ofereçam interesse à Política Municipal de Turismo;
 o) Elaborar e aprovar o Calendário Turístico do Município;
 p) Monitorar o crescimento do Turismo no Município, propondo 
medidas que atendam à sua capacidade turística;
 q) Analisar reclamações e sugestões encaminhadas por turistas e propor 
medidas pertinentes à melhoria da prestação dos serviços turísticos locais;
 r) Conceder homenagens às pessoas e instituições com relevantes serviços 
prestados na área de turismo;
 s) Eleger, entre os seus pares, o seu Presidente em votação secreta na 
primeira reunião de ano ímpar;
 t) Organizar e manter o seu Regimento Interno.

 Artigo 4º. Compete ao Presidente do COMTUR:
 a) Representar o COMTUR em suas relações com terceiros;
 b) Dar posse aos seus membros;
 c) Definir a pauta, abrir, orientar e encerrar as reuniões;
 d) Acatar a decisão da maioria sobre a frequência das reuniões;
 e) Indicar o Secretário Executivo e, quando necessário, o Secretário 
Adjunto;
 f) Cumprir as determinações soberanas do plenário, oficiando os 
destinatários e prestando contas da sua Agenda na reunião seguinte;
 g) Cumprir e fazer cumprir esta Lei, bem como o Regimento Interno a ser 
aprovado por dois terços dos seus membros;
 h) Proferir o voto de desempate.
 Artigo 5º. Compete ao Secretário Executivo:
 a) Auxiliar o Presidente na definição das pautas;
 b) Elaborar e distribuir a Ata das reuniões;
 c) Organizar o arquivo e o controle dos assuntos pendentes, gerindo a 
Secretaria e o Expediente;
 d) Controlar o vencimento dos mandatos dos membros do COMTUR;
 e) Prover todas as necessidades burocráticas;
 f) Substituir o Presidente nas suas ausências.

 Artigo 6º. Compete aos membros do COMTUR:
 a) Comparecer às reuniões quando convocados;
 b) Em votação pessoal e secreta, eleger o Presidente do Conselho 
Municipal de Turismo;
 c) Levantar ou relatar assuntos de interesse turístico;
 d) Opinar sobre assuntos referentes ao desenvolvimento turístico do 
Município ou da Região;
 e) Não permitir que sejam levantados problemas políticos partidários;
 f) Constituir os Grupos de Trabalho para tarefas específicas, podendo 
contar com o assessoramento técnico especializado se necessário;
 g) Cumprir esta Lei, cumprir o Regimento Interno e as decisões soberanas 
do COMTUR.
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 h) Convocar, mediante assinatura de vinte por cento dos seus membros, 
assembleia extraordinária para exame ou destituição de membro, inclusive o 
presidente, quando este Estatuto ou o Regimento Interno forem afetados.
 i) Votar nas decisões do COMTUR.

 Artigo 7º. O COMTUR reunir-se- á em sessão ordinária uma vez por mês 
perante a maioria de seus membros, ou com qualquer quórum trinta minutos após a 
hora marcada, podendo realizar reuniões extraordinárias ou especiais em qualquer 
data e em qualquer local.

 Parágrafo 1º: As decisões do COMTUR serão tomadas por maioria 
simples de votos, exceto quando se tratar de alteração do Regimento Interno, caso 
em que serão necessários os votos da maioria absoluta de seus membros ou, ainda, 
nos casos previstos nos Parágrafos 4º e 5º do Artigo 1º e do Artigo 12º .

Parágrafo 2º: Quando das reuniões, serão convocados os titulares e, também, os   
suplentes.

 Parágrafo 3º: Os suplentes terão direito à voz mesmo quando da presença 
dos       titulares, e, direito à voz e voto quando da ausência daquele.

 Artigo 8º. Perderá a representação o Órgão, Entidade ou membro que 
faltar a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 6 (seis) alternadas durante o 
ano.

 Parágrafo Único: Em casos especiais, e por encaminhamento de dez por 
cento dos seus membros, o COMTUR poderá deliberar, caso a caso, a reinclusão 
de membros eliminados, mediante a aprovação em votação pessoal e secreta e por 
maioria absoluta.

 Artigo 9º. Por falta de decoro ou por outra atitude condenável, o 
COMTUR poderá expulsar o membro infrator, em votação secreta e por maioria 
absoluta, sem prejuízo da sua Entidade ou categoria que, assim, deverá iniciar a 
indicação de novo nome para a substituição no tempo remanescente do anterior.

 Artigo 10º. As sessões do COMTUR serão devidamente divulgadas com a 
necessária antecedência, inclusive na imprensa local, e abertas ao público que queira 
assisti-las.

 Artigo 11º. O COMTUR poderá ter convidados especiais, sem direito a 
voto, com a frequência que for desejável, sejam personalidades ou entidades, desde 
que devidamente aprovado por maioria absoluta dos seus membros.

 Artigo 12º. O COMTUR poderá prestar homenagens a personalidades ou 
entidades, desde que a proposta seja aprovada, em votação secreta, por dois terços de 
seus membros ativos.

 Artigo 13º. A Prefeitura Municipal cederá local e espaço para a realização 
das reuniões do COMTUR, bem como cederá um ou mais funcionários e os materiais 
necessários que garantam o bom desempenho das referidas reuniões.

 Artigo 14º. As funções dos membros do COMTUR não serão 
remuneradas.

 Artigo 15º. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência, “ad 
referendum” do Conselho.

 Artigo 16º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

 GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
QUIXABA, Estado da Paraíba, 22 de Junho de 2017.

Claudia Macário Lopes
Prefeita Constitucional

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

GABINETE DA PREFEITA

LEI Nº405/2017,                                                   QUIXABA (PB), 22 DE JUNHO DE 2017.

DISPOE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO 
DA LEI ORÇAMENTARIA PARA O EXERCICIO DE 2018 
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUIXABA - PB, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições legais que são conferidas por Lei.
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º - Esta Lei em cumprimento ao disposto no art. 165, parágrafo 2º, da 
Constituição Federal, e com base no art. 4º da Lei Complementar Federal nº 101, de 
2000, estabelece as diretrizes orçamentárias do Município de QUIXABA para 
o exercício de 2018, e compreende:

a) as prioridades da administração pública municipal;
b) a estrutura e organização do orçamento anual;
c) as diretrizes gerais, as orientações e os critérios para a elaboração e a execução da 
lei orçamentária anual do Município de QUIXABA e suas alterações para o exercício 
de 2018;
d) as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais;
e) as disposições relativas à dívida pública e seus respectivos encargos;

f) as disposições sobre alterações na legislação tributária Municipal;
g) critérios para a avaliação dos resultados dos programas financiados com recursos 
dos orçamentos 
h) condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e 
privadas;
j) outras disposições gerais.

CAPÍTULO II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Art. 2º - As metas e prioridades da administração pública municipal, as quais terão 
precedência na alocação de recursos na lei orçamentária do exercício financeiro de 
2018, embora não se constituam limites à programação das despesas, serão assim 
fixadas:
I. Poder Legislativo
a) modernização dos serviços do Poder Legislativo, mediante a 
racionalização das atividades administrativas e melhoria das rotinas de trabalho;
b) adoção de iniciativas que venham sensibilizar a população para a 
participação do processo legislativo.
II. Poder Executivo
a)Ampliação e melhoria da infra estrutura dos equipamentos públicos e adequação 
do quadro de servidores para a oferta de serviços essenciais básicos nos segmentos:
a.1. Educação - oferta de vagas no ensino regular fundamental, para todas as crianças 
em idade escolar dentro das expectativas do Plano Nacional de Educação (PNE) com 
foco nas seguintes metas:
a.1.1 estruturantes para a garantia do direito a educação básica com qualidade, e que 
assim promovam a garantia do acesso, à universalização do ensino obrigatório, e à 
ampliação das oportunidades educacionais.com melhoria do ensino;
a.1.2 de redução das desigualdades e à valorização da diversidade que visem a 
equidade;
a.1.3 de valorização dos profissionais da educação para assegurar que as metas 
anteriores sejam atingidas.
a.2. Saúde e saneamento - com restauração da rede física e melhoria da qualidade 
dos serviços de saúde de acesso universal, igualitário e gratuito prestados na rede 
municipal com destaque para os níveis de atendimento que proporcione a melhoria 
da qualidade de vida da população, redução da mortalidade infantil, mediante 
consolidação das ações básicas de saúde e saneamento;
a.3. Desenvolvimento de pessoas e famílias através da Política de Assistência Social 
visando:
a.3.1Erradicar a pobreza e a fome, devendo na lei orçamentária, os recursos relativos 
a programas sociais serem prioritariamente destinados ao atendimento de habitantes 
carentes do município com renda per capita comprovadamente inferior a um quarto 
do salário mínimo vigente;
a.3.2 à promoção humana e qualidade de vida da população, buscando combater a 
exclusão e as desigualdades sociais, com aporte de recursos públicos para programas 
e ações voltadas a inclusão e promoção social;
a.3.3 oferecer atendimento adequado e com qualidade à população, no âmbito da 
Proteção Social Básica, desenvolvendo serviços socioassistenciais de acordo com a 
Tipificação Nacional e executando o trabalho social com famílias no âmbito do PAIF.
a.3.4 Reordenamento da Estrutura de Recursos Humanos, constituindo equipes de 
profissionais dos serviços socioassistenciais atendendo as exigências da NOB-SUAS/
RH.
a.4. Incentivo aos trabalhos rurais mediante ampliação de assistência ao trabalhador 
com a promoção de metas e prioridades que venham contribuir para a descoberta 
das vocações locais.
a.5. Ampliação de oferta de emprego e renda à população com a promoção de 
capacitação e criação de incentivos para oportunidades do primeiro emprego em 
parceria com a iniciativa privada.
a.6. Recuperação e conservação do meio ambiente visando ao atendimento das 
determinações constantes no art. 225 da Constituição Federal.
a.7. De desenvolvimento, em articulação com os governos estadual e federal, de 
programas voltados à implementar políticas de renda mínima, erradicação do 
trabalho infantil, preservação do meio ambiente, construção de casas populares e 
preservação das festividades histórico-culturais e artísticas.
a.8. De garantia e promoção dos direitos humanos, com prioridade para as crianças, 
adolescentes e idosos com ênfase no cumprimento das políticas estabelecidas no 
Estatuto da Criança e do Adolescente e Estatuto do Idoso.
b. Reforço da infraestrutura econômica, nas áreas de:
b.1. Transporte, com melhoramento e conservação da malha viária municipal;
b.2. Energia elétrica, para fins de irrigação e eletrificação rural;
b.3. Construção de reservatório e de rede de distribuição de água para o consumo 
humano e de irrigação.
c) Apoio ao desenvolvimento dos setores diretamente produtivos, nos segmentos:
c.1. Do desenvolvimento da agropecuária;
c.2. Da indústria, com ênfase às pequenas e micro empresas;
c.3. Do desenvolvimento da produção mineral.
d. Ações administrativas que objetivem:
d.1. A reorganização e modernização da estrutura administrativa do Poder Executivo 
Municipal, visando a otimização da prestação dos serviços públicos à comunidade;
d.2. A busca do equilíbrio financeiro do município pela eficiência das políticas de 
administração tributária, cobrança da dívida e combate à sonegação.

Art. 3º - Para consecução das prioridades previstas no art. 2º, o orçamento anual 
deverá consignar metas relacionadas com as seguintes ações de governo:
I -NA ÁREA SOCIAL
a. Na educação e cultura:
a.1. Atendimento do ensino infantil (creches e pré-escolas) à população de zero a 
cinco anos, de modo a atender à totalidade das crianças nesta faixa etária;
a.2. Atendimento do ensino fundamental à população de seis a quatorze anos, 
aumentando a oferta de vagas em 100%;
a.3. Melhoria da produtividade do sistema educacional, provendo cursos ou  
treinamento para o mínimo de 100% dos professores da rede municipal;
a.4. Redução do índice de analfabetismo da população acima de 14 (quatorze) anos, 
aumentando a oferta de vagas no ensino de jovens e adultos em 90%
a.5. Redução à zero da taxa de evasão escolar, implementando o programa de garantia 
de bolsa escola e de esporte e laser;
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a.6. Apoio ao portador de deficiências físicas e de necessidades especiais;
a.7. Manutenção do transporte escolar para os alunos do município;
a.8. Expansão das atividades de educação física e desporto param mais escolas da 
rede Municipal de ensino;
a.9. Distribuição da merenda escolar a todas as escolas do município;
a.10. Apoio à atividades e extensão universitária;
a.11. Apoio a todos os projetos culturais do município, especialmente, a promoção 
das festividades comemorativas do dia da cidade, carnaval, festas juninas e religiosas.
b. Da saúde pública
b. 1. Elevação dos níveis de saúde da população, reduzindo pela metade o índice de 
mortalidade infantil.
b. 2. Atendimento ambulatorial, emergencial e hospitalar à população do município;
b. 3. Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
b. 4. Estruturação dos serviços de vigilância sanitária, controle de doenças e 
fortalecimento dos serviços de saúde do município;
b. 5. Manutenção dos Programas Básicos de Saúde na Família;
b. 6. Manutenção dos Programas de Média e alta complexidade.
c. De habitação e saneamento básico
c. 1. Aprimoramento da infraestrutura básica do município;
c. 2. Construção e melhoria de casas populares.
d. De assistência social
d.1. Atender, dentro das possibilidades administrativas e financeiras, todas as 
pessoas que se encontram em situação de risco e/ou vulnerabilidade pessoal e social 
e demandam o atendimento emergencial;
d.2. Oferta integrada de serviços, programas, projetos e benefícios da Assistência 
Social, conforme protocolo de gestão integrada;
d.3. Prover atenção socioassistencial a adolescentes em cumprimento de medidas 
socioeducativas (LA - liberdade assistida e prestação de serviço à comunidade - PSC) 
- conforme preconiza a Política Nacional de Assistência Social (PNAS);
d.4. Adequar a estrutura física dos imóveis que sediam os serviços socioassistenciais, 
quanto à acessibilidade, qualidade do atendimento e garantia do sigilo dos 
atendimentos;
d.5. Instituir a vigilância social e fortalecer a rede sócio assistencial prevenindo 
situação de risco e/ou vulnerabilidade pessoal e social nos territórios referenciados 
pelo CRAS e CREAS Regional;
d.6. Manter atividades de aprimoramento da Gestão do Sistema Municipal de 
Assistência Social – SUAS;
d.7. garantia de participação efetiva da população a fim de exercer controle social 
conforme previsto na Política Nacional de Assistência Social;
d.8. Manter atualizadas as informações cadastrais das famílias no CADÚNICO, 
realizando o acompanhamento das famílias e a fiscalização do Programa Bolsa 
Família em conjunto com os CRAS e CREAS Regional;
d.9. Cofinanciamento municipal e estadual das ações finalísticas do Fundo Municipal 
de Assistência Social.
e. De Direitos Humanos
e.1. Manter atividade do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso;
e.2. Manter as atividades do CMDI;
e.3. Manter as atividades de proteção ao idoso;
e.4. Manter atividade do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
e.5. Manter as atividades de proteção à criança e adolescente;
e.6. Manter as atividades dos Conselhos Tutelar e CMDCA;
e.7. Manter as atividades do Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo;
e.8. Realizar campanha de enfrentamento à violência contra a mulher, a pessoa com 
deficiência, o idoso, a criança e ao adolescente.

II. NA ÁREA ECONÔMICA:
a. Agropecuária
a.1. Assistência e incentivo à produção agrícola;
a.2. Aquisição de equipamentos e implementos agrícolas, para dar assistência aos 
pequenos e médios agricultores;
a.3. Fortalecimento do pequeno produtor rural;
a.4. Distribuição de sementes ao pequeno e médio produtor;
a.5. Combate à seca e à pobreza rural.
b. Indústria, comércio e turismo
b.1. Apoio às pequenas e micro empresas do município;
III. Na área de infraestrutura
a. Recursos hídricos
1. Desenvolvimento da infraestrutura rural, para fins de irrigação;
b. Transportes
1. Conservação e apoio à malha rodoviária municipal;
c. Energia
1. Ampliação de redes de eletrificação urbana e rural;
2. Manutenção da eletrificação urbana e rural;
d. Serviços urbanos
1. Melhoria e ampliação das condições de funcionamento dos serviços de limpeza 
pública da cidade, com modernização da coleta de lixo;
2. Ampliação e manutenção da coleta de lixo;
3. Manutenção, ampliação e adaptação de prédios públicos do município;
4. Arborização da cidade;
Parágrafo Único - Parte integrante desta Lei, anexo único que estabelece a fixação das 
despesas de capital para o exercício de 2018.

Art. 4º - Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
I. Programa: o instrumento de organização da ação governamental, visando à 
realização dos objetivos pretendidos, em consonância com o plano plurianual;
II. Atividade: um instrumento de programação destinado a alcançar o objetivo de um 
Programa, envolvendo um conjunto de operações de caráter contínuo e permanente, 
dos quais resulte um produto característico da ação do governo.
III. Projeto: um instrumento de programação necessário para alcançar o objetivo de 
um Programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, deque 
decorra a expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental.
IV. Operação especial: as despesas que não contribuem para a manutenção, expansão 
ou aperfeiçoamento das ações do governo, das quais não resulta em produto, e não 
gera contraprestação direta sob forma de bens ou de serviços.
§ 1º - Cada programa deverá identificar as ações necessárias para atingir os seus 

objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando 
os respectivos valores e metas, bem como as respectivas unidades orçamentárias 
responsáveis pela realização da ação.
§ 2º - As atividades, projetos e operações especiais serão desdobrados em metas 
específicas, com localização física integral ou parcial, em relação as quais não poderá 
haver alteração na finalidade ou na denominação.
§ 3º - Cada atividade, projeto ou operação especial deverá indicar a função e a 
subfunção a que se vincula.
Parágrafo 4º - A lei do orçamento identificará as atividades, projetos e operações 
especiais, por categoria de programação e respectivos subtítulos, com indicação de 
suas metas físicas.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 5º - O Projeto de Lei Orçamentária Anual que o Poder Executivo encaminhará à 
Câmara Municipal será composto de:
I. Mensagem;
II. Projeto de Lei do Orçamento;
III. Tabelas explicativas;
§ 1º - A mensagem que encaminhar ao projeto de lei orçamentária anual conterá:
a. Exposição circunstancial da situação econômica financeira do Município;
b. Exposição e justificativa da política econômico-financeira;
c. Justificativa da receita no tocante ao orçamento de capital;

Art. 6º - O orçamento fiscal discriminará a despesa por unidade orçamentária 
delatando-a, por categoria de programação, em seu menor nível, com as respectivas 
dotações, a fonte de recursos e os grupos de despesas, conforme a seguir 
discriminados:
I. DESPESAS CORRENTES
a. Pessoal e encargos sociais;
b. Renegociação das dívidas e pagamentos de juros e demais encargos decorrentes;

c. Pagamento de precatórios judiciários e de outras obrigações legais;
d. Outras despesas correntes.
II. DESPESAS DE CAPITAL
a. Investimentos;
b. Inversão financeira;
c. Amortização da dívida consolidada;
d. Outras despesas de capital.

CAPITULO IV
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS ESUAS 

ALTERAÇÕES
Seção I

Das Diretrizes Gerais
Art. 7º - Na elaboração do orçamento fiscal para o exercício de 2018 deverão ser 
observadas, ainda, as seguintes orientações:
I. As despesas deverão ser orçadas a preço de Julho de 2017;
II. O chefe do Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal, até 30 de Julho 
do corrente ano, a previsão de receita e respectiva memória de cálculo para o ano 
de 2018;
III. A Mesa da Câmara encaminhará a Prefeita Municipal de QUIXABA, até 31 
de agosto do corrente exercício, a proposta orçamentária relativa às dotações do 
Legislativo Municipal para o exercício de 2018, observadas as disposições do 
art. 29-A da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela Emenda 
Constitucional nº 25/2000;
IV. A Prefeita do Município de QUIXABA encaminhará à Câmara Municipal o 
Projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2018, até 31 de outubro de 
2017;
V. A Câmara Municipal deverá devolver para sansão do Chefe do Poder Executivo o 
projeto com os respectivos autógrafos, até 15 de dezembro 2017;
VI. A Prefeita deverá sancionar a Lei Orçamentária Anual e publicá-la até 31 de 
dezembro do corrente ano;
VII. A Lei Orçamentária Anual (LOA) deverá:
a. Ser acompanhada dos demonstrativos e anexos previstos no art. 5º da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);
b. Consignar, sob o título de “RESERVA DE CONTIGÊNCIA”, dotação genérica no 
valor de 1% (um por cento) da Receita Corrente Líquida;
VIII. Na Lei Orçamentária, a receita prevista e a despesa fixada deverão obedecer à 
classificação constante dos anexos 2 e 6 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964;
IX. Para que a reserva de contingência tenha realidade material, durante o exercício 
financeiro de 2018, somente poderão ser comprometidos 99,5% (Noventa e Nove 
Inteiros e Cinco Décimos por Cento), da receita com as despesas orçamentárias;
X. Durante a execução orçamentária a RESERVA DE CONTIGÊNCIA só deverá ser 
utilizada para:
a. Financiar passivos contingentes de natureza emergencial ou de valor imprevisível 
quando da elaboração da lei orçamentária;
b. Pagar despesas relativas a eventos extraordinários que representam riscos à vida,à 
saúde ou à segurança da população;
c. Cobrir frustração de arrecadação de receita de transferências, que deveria 
ser empregada em projetos ou atividades pertinentes às metas e prioridades da 
administração municipal fixada para o ano de 2018.

Art. 8º - O projeto da lei orçamentária a ser encaminhado pelo Poder Executivo à 
Câmara Municipal será constituído de:
I. Texto da lei;
II. Quadros orçamentário consolidado;
III. Anexo do orçamento fiscal, discriminando a receita e a despesa, na forma  
definida nesta lei e nas demais leis federais que regem a espécie;
IV. Os quadros orçamentários a que se refere o inciso III do Art. 22 da Lei Federal 
nº 4.320/64.

Art. 9º- O Projeto de Lei Orçamentária demonstrará, ainda, a estimativa da margem 
de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado para o ano de 2018, em 
valores correntes e em termos de percentual da receita líquida, destacando-se, pelo 
menos, as relativas aos gastos com pessoal e encargos sociais.
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Art. 10º - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária 
de2018 deverá ser realizada de modo a evidenciar a melhor transparência na gestão 
fiscal, observando o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da 
sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas.

Art. 11º - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária 
de 2018 deverão levar em conta, ainda, a obtenção de superávit primário, a ser 
demonstrado no anexo de Metas Fiscais, observados, contudo, o que dispõe a 
respeito o parágrafo único do art. 7º antecedente.

Art. 12º - O Projeto de Lei poderá incluir, na composição total da Receita, recursos 
provenientes de Operações de Créditos, respeitados os limites estabelecidos no Art. 
167, inciso III, da Constituição Federal e se regerão pelas normas das Resoluções nºs 
3 e 5 de 2002, do Senado Federal, e na forma da Lei Complementar Federal nº 101, 
de 04 de maio de 2000.

Art. 13º - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, à alocação 
dos recursos na lei do orçamento e em seus créditos adicionais será feita de forma 
a proporcionar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos 
programas de governo, podendo ser abertos créditos suplementares e especiais até 
o limite de cinqüenta por cento do valor do orçamento, nos termos da Lei 4.320/64.

Art. 14º- A cada programa das áreas de educação, saúde e assistência social previstos 
no orçamento, deverá ser associado um PRODUTO, medido segundo unidades não 
monetárias, tendo custo unitário estimado igual ao total das dotações previstas no 
orçamento para o programa, dividido pelo número de unidades físicas previstas.

Parágrafo 1º - Por unidades físicas entendem-se as unidades do produto esperado 
pelo emprego de recursos públicos, a exemplo do número de alunos matriculados, 
número de atendimentos odontológicos, número de consultas médicas, número de 
famílias assistidas e assim por diante.

Parágrafo 2º - Ao final do exercício, o custo unitário será representado pelo valor 
da despesa realizada no programa, dividida pelo número de unidades efetivamente 
produzidas.
Parágrafo 3º - Divulgará, até 31 de Janeiro de 2018 o total das despesas realizadas pela 
administração pública e o total dos gastos na realização dos programas das áreas de 
saúde, educação e assistência social.

Art. 15º - É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais,de 
dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas as destinadas a entidades privadas 
sem fins lucrativos de atividades de natureza continuada que preencham uma das 
seguintes condições:

I. Sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência 
social, saúde ou educação;

II. Sejam vinculadas a organismos nacionais ou internacionais de natureza 
filantrópica, institucional ou assistencial;

III. Atendam ao disposto no art. 204 da Constituição Federal, bem como ao art. 61de 
suas Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT).

§ 1º - A habilitação ao recebimento de subvenções sociais por parte de entidades 
privadas sem fins lucrativos dar-se-á mediante a apresentação de declaração, que 
comprove seu regular funcionamento nos últimos cinco anos, emitida no exercício 
de 2017 por três autoridades locais, além de comprovante de regularidade do 
mandato de sua diretoria.

§ 2º - As subvenções sociais previstas no orçamento só poderão ser transferidas 
mediante celebração do convênio, obrigando-se o beneficiário à prestações de 
contas e a obedecer, na formalização dos respectivos instrumentos e na liberação 
de recursos, as regras do art. 116 da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações 
posteriores.
§ 3º - É vedada a inclusão no orçamento de dotação global a título de subvenções 
sociais.

Art. 16º - É vedada, também, a inclusão de dotações na Lei Orçamentária e em seus 
créditos adicionais, a título de “AUXÍLIOS” a entidades privadas, ressalvadas as sem 
fins lucrativos e desde que:

I. Prestem atendimento direto e gratuito ao público e estejam voltadas para o 
ensino especial junto à comunidade escolar municipal do ensino fundamental ou 
equivalente;

II. Estejam voltadas para as ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao 
público, ou que estejam registradas junto ao Conselho Nacional de Assistência Social 
- CNAS;
III. Sejam consórcios intermunicipais de saúde, ou equivalente, constituídos 
exclusivamente por entes públicos, que participem da execução de programas 
nacionais de saúde;
IV. Sejam qualificados como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, na 
forma da legislação pertinente.

Art. 17º - A Procuradoria Geral do Município, sem prejuízo do envio das relações de 
dados cadastrais dos precatórios aos órgãos ou entidades devedoras, encaminhará 
à Secretaria Municipal da Fazenda, Finanças e Tesouraria, até 15 de julho de 2017, 
a relação dos débitos constantes de precatórios judiciários a serem incluídos na 
proposta orçamentária de 2018 conforme determina o art. 100, § 1º , da Constituição 
Federal, discriminado por órgão da administração direta, autarquias e fundações, e 
por grupo de despesas.
Art. 18º - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos do orçamento 
municipal, a qualquer título, sujeitarem-se à fiscalização pelo Poder concedente, 
com a finalidade de se verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais 
receberam os recursos.

Seção II
Das Diretrizes do Orçamento de Investimentos

Art. 19º - O orçamento de investimento, previsto para cada órgão, deverá constar, 
sariamente, do plano plurianual de investimentos, bem como nos demonstrativos 
orçamentário, destacando-se, pelo menos:
I. Os investimentos correspondentes à aquisição de bens móveis e/ou construção de 
bens imóveis;
II. Os investimentos financiados com recursos originários de operações de crédito 
vinculados a projetos específicos, quando for preciso.
Parágrafo Único - Só serão incluídas na proposta orçamentária dotações para 
investimentos, se forem consideradas prioritários para o município ou atendem às 
exigências desta lei.

Art. 20º - Na programação de investimentos serão observadas, ainda, as seguintes 
prioridades:
I. Inclusão de projetos em andamento;
II. Inclusão de projetos em fase de conclusão.
Parágrafo Único - Não poderá ser programado investimentos à custa de anulação 
de dotações de projetos em andamento, desde que executados em pelo menos 10% 
(dez por cento).

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS
Art. 21º - O orçamento fiscal compreenderá a despesa com pessoal de todos os órgãos 
dos poderes do Município.
Parágrafo Único - Consideram-se despesas com pessoal, para fins previstos neste 
artigo:
I. A remuneração dos agentes políticos;
II. Os vencimentos e vantagens fixas dos servidores ativos do Município;
III. As obrigações patronais;
IV. As demais despesas, assim consideradas pela nº 101/2000.

Art. 22º-As despesas com pessoal ativo e inativo, do Poder Executivo, da Câmara 
Municipal e respectivos encargos sociais, obedecerão aos limites máximos previstos 
nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.

Art. 23º - Se a despesa total com pessoal e encargos de qualquer dos Poderes do 
Município ultrapassar os limites de que trata o artigo precedente, o chefe do 
Poder Executivo adotará as providências previstas no art. 23 da mencionada Lei 
Complementar Federal nº 101, de 2000, com vistas a reduzi-la aos limites máximos 
permitidos por lei.
Art. 24º - O projeto de lei orçamentária demonstrará, ainda, a estimativa da margem 
de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado para o exercício 
financeiro de 2018, em valores correntes e em termos de percentual da receita 
corrente líquida,destacando-se, pelo menos, as relativas aos gastos com pessoal e 
encargos sociais.
Parágrafo 1º - As despesas com pessoal e encargos sociais no ano de 2018 não poderão 
ultrapassar, em percentual da receita corrente líquida. O montante estimado para o 
exercício de 2018, acrescido de até 20% (vinte por cento), se este for inferior ao limite 
estabelecido no inciso III do art. 20 da Lei Complementar Federal nº 101, de2000.
Parágrafo 2º - Na elaboração de suas propostas orçamentárias para pessoal e encargos 
sociais em 2018, o Poder Executivo e a Câmara Municipal observando o art.71  da 
referida LC nº 101/2000, terão como limites a despesa da folha de pagamento de 
abril de 2018, projetadas para o exercício, considerando-se os eventuais acréscimos 
legais, as alterações na estrutura organizacional e no plano de carreira dos servidores 
públicos municipais, as admissões para preenchimento de cargos efetivos através da 
mobilização de concurso público e a revisão geral de salários, que, sem distinção de 
índice, acaso venha de ser concedida, sem prejuízo da observância ao disposto no§ 
1º deste artigo.

CAPÍTULO VI
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 25º - A lei municipal, que concede ou amplie incentivo ou benefício de natureza 
tributária, somente será aprovada se atendidas às exigências do art. 14 da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 2000.

Art. 26º - Na estimativa da receita do projeto de lei orçamentária poderão ser 
considerados os efeitos de propostas que objetivem alterar a legislação tributária 
municipal, as quais venham estar em tramitação na Câmara Municipal até a 
aprovação do orçamento de 2018.
§ 1º - Se estimada a receita, na forma deste artigo, no projeto de lei do orçamento:
I. Serão identificadas as alterações propostas na legislação tributária e especificada 
a receita adicional esperada, em decorrência de cada uma das propostas e seus 
dispositivos;
II. Será apresentada programação especial de despesas, condicionada à aprovação 
das respectivas alterações na legislação tributária.
Parágrafo 2º - Caso a proposta de alteração na legislação tributária não seja aprovada, 
ou somente o seja parcialmente, até o envio do projeto de lei do orçamento para 
sanção da Prefeita, de sorte que em decorrência disto não possam ser realizadas 
as receitas esperadas, as dotações à conta dos referidos recursos serão canceladas, 
mediante decreto executivo, até trinta dias após sanção da lei orçamentária.
§ 3º - Também por decreto, a ser editado no mesmo prazo do parágrafo anterior, o 
Chefe do Executivo promoverá a substituição das fontes de recursos condicionadas, 
constantes do orçamento sancionado, decorrentes de alterações na legislação 
tributária municipal aprovada antes do encaminhamento do projeto de lei 
orçamentária para sanção, pelas respectivas fontes de receita definitivas.
§ 4º - Aplica-se o disposto neste artigo às propostas de alteração na vinculação das 
receitas.

CAPITULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 27º - Até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a Prefeita 
Municipal divulgará o cronograma mensal de desembolso e as metas bimestrais de 
arrecadação para o exercício de 2018.
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Art. 28º - Ocorrendo frustração das metas bimestrais de arrecadação, ou acaso seja 
necessária a limitação de empenho de dotações e da movimentação financeira, para 
se fazer face às metas de resultado primário, em observância aos princípios do art. 9º 
da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, será fixado separadamente percentual 
de limitações para o conjunto de projetos ou de atividades orçados e calculados de 
forma proporcional à participação dos Poderes em cada um dos citados conjuntos, 
excluídos as despesas cuja execução se constitua obrigação constitucional ou legal, 
observando-se,ainda:
I. o Poder Executivo e a Meta da Câmara Municipal determinarão por atos próprios 
a limitação de empenho;
II. a limitação de empenho ou, simplesmente, limitação de despesas deverá se dar 
no montante equivalente à diferença entre a receita arrecadada e a prevista até o 
bimestre;
III. o Poder Executivo e a Mesa da Câmara Municipal limitarão suas despesas em 
valor proporcional à participação de cada um no montante das dotações relativas aos 
projetos, atividades ou operações especiais a serem afetados com a medida,na forma 
estabelecida no “caput” deste artigo;
IV. as despesas com pessoal e encargos, bem como as referentes ao pagamento do 
principal e encargos da dívida, não serão objetos delimitação.
Parágrafo Único - Na hipótese de ocorrência do disposto no “caput” deste artigo, o 
Poder Executivo comunicará à Mesa da Câmara, mediante apresentação de memória 
de cálculo, premissas, parâmetros e as justificativas do ato, o montante que caberá ao 
legislativo limitar seus empenhos e movimentações financeiras.

Art. 29º - As ajudas financeiras e doações concedidas a pessoas físicas deverão 
processar-se de conformidade com lei municipal específica.

Art. 30º - É vedado consignar no orçamento municipal para 2018 dotações para 
subvenções econômicas, ressalvas as que se destinam a incentivar atividades 
econômicas voltadas para a geração de emprego e renda, hipótese em que a execução 
da despesa deverá estar autorizada por lei específica.

Art. 31º - São vedados quaisquer procedimentos por parte dos ordenadores de 
despesas, visando à viabilidade a execução de despesas sem comprovada e suficiente 
disponibilidade de dotação orçamentária.
Parágrafo Único - Caberá à contabilidade registrar os atos e fatos relativos à gestão 
orçamentária e financeira, efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades 
e providências derivadas da inobservância do “caput” deste artigo.

Art. 32º - Não sendo sancionada e publicada a Lei Orçamentária Anual até 31 de 
Dezembro do ano em curso, o orçamento referente às dotações relativas às atividades, 
projetos ou as operações especiais pertinentes aos objetivos e metas, previstos nos 
artigos 2º e 3º, desta lei, podendo ser executados como proposto, à razão de 1/12 (um 
doze avos) por mês.

Art. 33º - O ANEXO DE METAS FISCAIS, anexo a esta Lei, estabelece para o 
exercício financeiro de 2018, as prioridades da administração na forma dos anexos 
abaixo discriminados:
Anexo I - Metas Anuais;
Anexo II - Avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior;
Anexo III - Metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos exercícios anteriores;
AnexoIV - Evolução do Patrimônio Líquido;
Anexo V - Origem de aplicação de recursos obtidos com a alienação de ativos;
Anexo VI - Receitas e despesas previdenciárias do RPPS;
Anexo VII - Estimativa e compensação da renúncia de receita;
Anexo IX - Margem de expansão de despesas obrigatórias de caráter continuado.

Art. 34º -O ANEXO DE RISCOS FISCAIS, anexo a esta Lei, estabelece para evidenciar 
passivos contingentes e outros riscos fiscais no decorrer do exercício de2018.

Art. 35º - O Poder Executivo enviará, no prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar da 
publicação desta Lei criando o Conselho de Gestão Fiscal de que trata o art. 67 da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 2000.

Art. 36º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 37º - Revogam-se as disposições em contrário.

QUIXABA-PB Em, 22 de Junho de 2017.

CLAUDIA MACÁRIO LOPES
Prefeita Constitucional

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

GABINETE DA PREFEITA

LEI Nº 406/2017,                                            QUIXABA (PB), DE 22 DE JUNHO DE 2017.

CRIA A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 
E TRÂNSITO, FIXA ATRIBUIÇÕES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, BEM COMO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 
TURISMO, ESPORTE E LAZER, E, AINDA AMPLIA 
AS ATRIBUIÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ESTRADAS E RODAGEM, MODIFICANDO 
A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA ANTERIOR 
DO MUNICÍPIO DE QUIXABA – PB, REFERENTE 
AOS PONTOS ELENCADOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUIXABA - PB, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições legais que são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
    
Art. 1º. A Prefeitura Municipal de Quixaba, Paraíba, para a realização de seus 
objetivos, modifica a sua ESTRUTURA ADMINISTRATIVA atualmente vigente, 
com desmembramento das atividades de trasporte e trânsito, que sairão da Secretaria 
Municipal de Administração e Planejamento, criando uma secretaria própria, bem 
como, criando atribuições ou ampliando-as, referente a outras secretarias.

Art. 2º. Fica criada a Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito – SEMTTRA, 
como órgão de administração específica, tem por objetivo o planejamento, a 
organização, a coordenação, a execução, o controle e a fiscalização relativos ao 
transporte público no âmbito Municipal, tráfego, trânsito e sistema viário municipal, 
competindo-lhe, especialmente:

I – Gerenciar, cadastrar, organizar, controlar, fiscalizar e guardar, além de manter a 
frota municipal de Quixaba;
II – Autorizar a saída de transportes municipais;
III – Autorizar e controlar o abastecimento de transporte do Município ou a serviço 
do mesmo;
IV – Participar, juntamente com outras secretarias, contribuindo com o processo de 
planejamento urbano e rural, econômico e de outras áreas interferentes no âmbito 
Municipal, estratégico de sistemas de transporte, que resulte no desenvolvimento e 
construção de um Plano de Transporte; 
V - Desenvolver e implementar o planejamento tático e operacional de sistemas de 
transporte urbano e rural, em consonância com o Plano de Transporte;
VI – Participar do equacionamento das questões relativas ao uso e ocupação do solo 
referente ao planejamento e da implementação dos projetos geradores de tráfego;
VII - Integrar-se, como entidade de trânsito do Município de Quixaba ao Sistema 
Nacional de Trânsito, exercendo as funções atribuídas pelo Código de Trânsito 
Brasileiro – CTB e observando as normas regulamentares expedidas pelo CONTRAN;
VIII - Participar das políticas de mobilidade e trânsito;
IX – Estabelecer e implantar política de educação para a segurança de trânsito;
X - Analisar e decidir sobre a implantação de projetos de educação para o trânsito, 
em conjunto com a Secretaria Municipal de Educação;
XI - Criar condições adequadas de circulação e de acesso aos serviços de transportes 
para os portadores de necessidades especiais;
XII – Operar, diretamente ou através de prepostos, por meio de concessão, permissão, 
autorização ou contratação, os serviços de transporte de táxi, fretamento, escolar e 
de lazer, estabelecendo todas as condições de operação, inclusive programação de 
horários, tipos e características dos veículos e formas de delegação e exercendo 
controle sobre as condições de operação;
XIII - Autorizar o funcionamento e controlar as condições de operação dos 
estacionamentos comerciais privados;
XIV - Planejar e determinar as condições de operação e de circulação de pedestres e 
de veículos, inclusive:
a) das vias;
b) dos passeios e canteiros;
c) de estacionamento;
d) de carga e descarga de bens, de mercadorias, de valores e de construções.
XV - Conceber o sistema viário e projetá-lo nos aspectos inerentes a circulação, 
capacidade da via, sinalização e segurança;
XVI - Implantar e manter a sinalização de tráfego;
XVII - Planejar e promover a implantação de ciclovias e bicicletários, quando cabível; 
XIII - Decidir sobre a localização, implantação e operação de equipamentos urbanos 
de transporte, e vias segregadas;
XIX - Priorizar ações e medidas concretas de proteção e aumento do conforto ao 
pedestre;
XX - Praticar todos os atos necessários ao cumprimento de sua finalidade.

Parágrafo Primeiro – Aplica-se a este órgão da administração municipal a mesma 
legislação que rege as demais Secretarias Municipais.

Parágrafo Segundo – A Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito – SEMTTRA, 
será desmembrada da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
estabelecendo suas atribuições, seu organograma e seu funcionamento, excluindo 
da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, as atribuições do art. 45, 
inciso XXVIII (montar um sistema de controle de uso dos transportes e veículos) e 
o inciso XXIX (acompanhar e controlar os gastos com combustíveis, lubrificantes e 
manutenção dos veículos da Prefeitura), excluindo também da Secretaria Municipal 
de Administração e Planejamento, o art. 19, inciso IV, item 4.8, que trata da Gerência 
de Transportes e Veículos Municipais, conforme da Lei Municipal nº 231/09, 
passando dita gerência, para a SEMTTRA.

Art. 3º. A Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - SEMTTRA, compreende:
 
I – Gerência de Transporte e Veículos Municipais, que tem por finalidade:
 
a) Cadastrar, organizar e guardar os transportes pertencentes ao Município; 
b) Zelar e providenciar a manutenção dos transportes pertencentes ao Município;
c) Fazer o controle de saída e chegada de transportes;
d) Manter a frota de veículos da Prefeitura sob sua guarda e conservação;
e) Colaborar com a elaboração de questões relativas ao uso e ocupação do solo 
referente ao planejamento e a implementação dos projetos geradores de tráfego;
f) Gerir políticas de mobilidade e trânsito;
g) Administrar, controlar e fiscalizar os sistemas de transporte, tráfego e trânsito no 
âmbito municipal;
h) Fiscalizar as condições adequadas de circulação e de acesso aos serviços de 
transportes para os portadores de necessidades especiais;
i) Executar e determinar as condições de operação e de circulação de pedestres e de 
veículos, inclusive:

1) das vias;
2) dos passeios e canteiros;
3) de estacionamento;
4) de carga e descarga de bens, de mercadorias, de valores e de construções.
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Art. 4°. Ficam criados os cargos comissionados que constituirão a Secretaria 
Municipal de Transporte e Trânsito - SEMTTRA, com as denominações, quantitativos 
e subsídios seguintes:

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTE E TRÂNSITO – SEMTTRA

SÍMBOLO DENOMINAÇÃO DE CARGO N° DE 
CARGOS

SUBSÍDIO 
R$

SM – 1 Secretário Municipal 01 3.000,00

CC – 4 Gerência de Transportes e Veículos 
Municipais 01 937,00

Art. 5º. Com a criação da Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito, 
desmembrando as atividades desta, da Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento, continuará esta denominada com a mesma nomenclatura anterior, ou 
seja, Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

Art. 6º. Fica criado o item 4.7 no art.18 da Lei Municipal nº 231/2009, com a seguinte 
redação: “Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito”. 

Art. 7º. Para atender aos objetivos da criação da SEMTTRA no âmbito da Lei 
Municipal nº 231/2009, fica introduzido no art. 19, IV, o inciso XIV, com a seguinte 
redação: “Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito: 14.1. Secretário; 14.2. 
Gerência de Transportes e Veículos Municipais”.

Art.8º. Na Lei Municipal nº 231/2009 fica introduzido o Capítulo XVII do Título VI, 
referente a Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito, com o artigo 51–A, com a 
redação constante no art. 2º, incisos do I ao XX e parágrafos 1º e 2º desta Lei. 

Art.9º. Além dos cargos isolados de provimento em comissão que trata esta Lei, 
poderá o (a) Prefeito (a) Municipal, por absoluta necessidade de serviço, contratar 
pessoal eventual ou variável, mediante contrato regido pelo Estatuto do Servidor 
Municipal e Lei de Contratação Temporária Municipal, para exercer funções/
atividades que não sejam permanentes.

Art.10. Na Lei Municipal nº 231/2009 fica introduzido o Capítulo XVIII do Título VI, 
referente às atribuições da Secretaria Municipal de Comunicação, com o artigo 51–B, 
com a seguinte redação: “Compete à Secretaria Municipal de Comunicação, com as 
seguintes atribuições: 
I - assessorar o Prefeito, Vice-Prefeito, bem como as secretarias municipais e órgãos 
públicos na divulgação das informações e notícias com a população em geral;
II - controlar os serviços de comunicação do município, fazendo funcionar bem e em 
consonância com as normas vigentes no Brasil;
III - opinar sobre os convênios firmados com a União, o Estado ou outras entidades 
no que diz respeito às comunicações do Município;
IV - manter o Poder Executivo informado sobre os últimos acontecimentos da 
região, Paraíba, Brasil e o mundo;
V - divulgar os eventos culturais, artísticos, festivos e datas comemorativas do 
município em conjunto com a Secretaria própria;
VI - fomentar uma política de comunicação pública, com o objetivo de estimular 
uma sociedade mais democrática e politizada;
VII - acompanhar imagem pública da Administração através dos meios de 
comunicação pesquisa de opinião;
VIII - elaborar, editar e divulgar os instrumentos de comunicação da Administração 
Pública Municipal.
IX - receber e distribuir com os respectivos setores administrativos as 
correspondências direcionadas ao Poder Executivo Municipal.
X - representar o Prefeito em reuniões e ou eventos de interesse da Administração 
Municipal, quando designado por este.
Parágrafo Único – Fica mantida a estrutura da Secretaria Municipal de Comunicação, 
criada no art. XIX, § 4º, inciso VII de números 7.1, 7.2, e, 7.2.1.

 Art. 11. Na Lei Municipal nº 231/2009 fica introduzido o Capítulo XIX do Título VI, 
referente às atribuições da Secretaria Municipal de Cultura, com o artigo 51–C, com 
a seguinte redação: “Compete à Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e 
Lazer, com as seguintes atribuições: 
I - Fixar os objetivos setoriais e as linhas da política municipal de cultura;
II - Propor acordos e convênios com entidades públicas e privadas para execução de 
programas e campanhas de cultura;
III - Supervisionar e avaliar as ações na área cultural do Município;
IV - Representar o Município junto às instituições oficiais e privadas, em assuntos 
atinentes à pasta, respeitada a legislação vigente;
V - Fomentar as manifestações culturais, tanto no que se refere à produção de cultura 
quanto no que concerne à divulgação de produtos culturais;
VI - Incentivar a participação da comunidade na elaboração e proposta de planos 
projetos e eventos de natureza cultural;
VII - Realizar atividades que possibilitem à população a convivência com as artes em 
geral, despertando-lhe o interesse pela cultura;
VIII - Promover ações visando a valorização do artista local;
IX - Elaborar programas referentes à proteção e divulgação do patrimônio histórico 
e cultural do Município;
X - Desenvolver e acompanhar os objetivos, as metas e ações do Planejamento 
Estratégico de Governo que estejam relacionados à Secretaria de Cultura;
XI - Proteger o patrimônio cultural, histórico e artístico do Município;
XII - Promover, com regularidade a execução de programas culturais e recreativos de 
interesse para a população;
XIII – Divulgar e comemorar as datas históricas relacionadas com o Município;
XIV – Promover a cultura em geral, e, desempenhar outras atividades correlatas e de 
competência do meio cultural local, e, fazer a inter-relação da cultura local, com a 
cultura regional, estadual e nacional.  
XV - Desenvolver, no município e de forma conjunta, a política de desenvolvimento 
das atividades inerentes ao turismo, desporto e lazer;

XVI - Proceder ao planejamento, implementação e regulação das políticas de 
desenvolvimento do turismo no município;
XVII - Formular diretrizes e promover a implantação e execução de planos, 
programas, projetos e ações relacionadas ao turismo, ao esporte e ao lazer no âmbito 
municipal;
XVIII - Planejar e elaborar o calendário turístico, de eventos esportivos, recreativos 
e de lazer do Município;
XIX - Promover, isoladamente ou em parceria com outras entidades (públicas ou 
privadas), ações destinadas a incrementar o turismo como fator de desenvolvimento, 
geração de riqueza, trabalho e renda;
XX - Desenvolver e coordenar ações destinadas ao fomento do turismo, em 
articulação com outros Municípios, Estado, União e outras entidades privadas, 
visando o desenvolvimento da área;
XXI - Elaborar o levantamento e mapeamento dos recursos turísticos, mantendo 
atualizado o cadastro dos pontos turísticos do município;
XXII - Organizar, promover e estimular atividades na área do desporto, através de 
programas e projetos, a serem desenvolvidos em todo território municipal;
XXIII - Promover e coordenar a execução e supervisão das atividades desportivas e 
de lazer do município;
XXIV - Estimular a participação da comunidade nas atividades da Secretaria;
XXV - Promover e difundir a prática desportiva, de lazer e recreação junto à 
comunidade;
XXVI - Executar outras tarefas correlatas determinadas pela Prefeita no âmbito do 
desporto, lazer e turismo.

Art. 12. O art. 47 e incisos da Lei Municipal nº 231/2009, passa a ter a seguinte 
redação: “Compete à Secretaria Municipal de Estradas e Rodagem, planejar, 
coordenar e avaliar as ações, Programas e Projetos do Plano do Governo Municipal, 
no âmbito das estradas e rodagens, realizando suas ações, através das gerências, 
núcleos e setores que lhes são subordinados, com as seguintes atribuições:
I- Elaborar os planos municipais das estradas e rodagens, sempre em consonância 
com as normas e critérios estabelecidos na Legislação Federal e Estadual pertinente 
a matéria;
II- Melhorar as estradas existentes no Município, bem como a abertura de novas vias;
III- Fazer o acompanhamento das construções de estradas, executados no âmbito do  
Município e com recursos próprios ou de convênios;
IV – Acompanhar a execução das construções de bueiros e  pontes, executados no 
âmbito do  Município e com recursos próprios ou de convênios;
V - Fiscalizar as construções de passagem molhadas, executados no âmbito do  
Município e com recursos próprios ou de convênios;
VI - Fiscalizar a construção de mata-burros, executados no âmbito do  Município e 
com recursos próprios ou de convênios;
VII – Fiscalizar a execução de serviços de manutenção e conservação de estradas e 
rodagens do Município, inclusive as vias vicinais;

Art. 13. Os cargos em comissão, conforme previsão da Lei Municipal nº 231/2009, 
são de livre escolha do Chefe do Poder Executivo Municipal, sendo instituídos para 
atender aos encargos de chefia da estrutura criada através desta Lei.

Art. 14. Para atender a Estrutura Organizacional criada nesta lei, fica o poder 
executivo autorizado a acrescentar no PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
próxima e no próximo orçamento, a Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito, 
com os respectivos elementos de despesas necessários a manutenção das atividades 
da mencionada Secretaria, mas enquanto não ocorrer a mudança no PPA, LDO e 
LOA, nem for estabelecido orçamento próprio para a nova Secretaria criada por esta 
Lei, ou seja, a Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito terá sua despesa paga 
pela previsão orçamentária embutida na Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento, conforme constante na estrutura administrativa atual.

Parágrafo Único – Os orçamentos dos próximos exercícios, quando forem ser votados, 
consignarão dotações específicas para a manutenção das ações de administração da 
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito, criada através da presente Lei.

Art. 15. Fica o (a) Prefeito (a) Municipal, conforme aprovado anteriormente pela 
Câmara Municipal, autorizado a pagar em favor do Secretário Municipal – SM - 1, a 
importância de R$ 3.000,00.

Parágrafo único - o cargo de simbologia CC – 4, perceberá o valor de R$ 937,00, 
conforme contante na Estrutura Administrativa Municipal, e, nivelado aos demais 
CC - 4.

Art. 16. Fica o (a) Prefeito (a) Municipal autorizado (a) a proceder no orçamento da 
Prefeitura aos ajustamentos que se fizerem necessários para atender aos encargos em 
decorrência da aplicação deste dispositivo legal.

Art. 17. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE QUIXABA – PB, EM 22 DE JUNHO 
DE 2017.

Cláudia Macário Lopes
- PREFEITA MUNICIPAL -


